
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA-GERAL - SG 

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

C O M U N I C A D O 

O Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, tendo em vista o Edital nº 

1 de 19 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 179-A, Seção 03- Extra, de 19 de setembro 

de 2023 e Edital nº 04, publicado no Diário Oficial da União nº 246, Seção 3, de 28 de dezembro de 2023, que 

retificou o Edital nº 3,  publicado no Diário Oficial da União nº 241, Seção nº 3, de 20 de dezembro de 2023,  

considerando a Portaria nº 3.742, de 18 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial nº 137, Seção 1, de 20 de 

julho de 2023, COMUNICA aos aprovados para provimento imediato no concurso do Censipam para 

ocupação de 50 (cinquenta) cargos de Analista em Ciência e Tecnologia, que deverão apresentar os exames 

médicos abaixo relacionados, nas datas e locais abaixo descriminados, conforme localidade de futuro 

exercício, como requisito necessário  para posse no  cargo. INFORMA, também, a relação dos documentos a 

serem providenciados, conforme lista abaixo, a serem apresentados após publicação do ato de nomeação. O não 

cumprimento do previsto neste comunicado implicará em reconhecimento de DESISTÊNCIA TÁCITA, 

autorizando a Coordenação de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas – CODEGEP a convocar candidato 

aprovado na ordem classificatória. Fica esclarecido, finalmente, que a apresentação de documentação 

incompleta ou fraudulenta implicará nas penalidades legais cabíveis. 

LOCAIS PARA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES: 

Localidades Endereços Datas e Horários 

BELÉM 

Local: SIASS SFA/MAPA - PA 

Endereço: Avenida Almirante Barroso, 

nº 5.384, Bairro Castanheira - Belém - 

PA 

Dias 13 e 15 de março de 2024 

Horário: 8h às 12h  

 

BRASÍLIA 

Local: Hospital das Forças Armadas - 

HFA - Estrada do Contorno sem número 

– Sudoeste – Serviço de Medicina do 

Trabalho (SMT) CEP 70675-731 - 

Brasília - DF 

Dias 11 e 14 de março de 2024 

Horários: 8h30m às 10h30 e das 

14h30min às 16h 

 

MANAUS 

Local Centro Regional de Manaus: 

Avenida do Turismo nº 1350, Tarumã - 

CEP 69041-010 - Manaus - AM 

Dias 12 e 13 de março de 2024 

Horário: 8h às 12h 

 

PORTO VELHO 

Local: Rua Festejos, nº 167 - FUNASA - 

Bairro Costa e Silva CEP 76.803-596 

Porto Velho - RO 

Dias 11, 12, 14 e 15 de março de 2024 

Horário: 7h às 17h 

Dia 13 de março de 2024 - Horário: a 

partir das 12h30 até as 17h 

RELAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS A SEREM APRESENTADOS, COM VISTAS A OBTENÇÃO DE 

ATESTADO DE CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL. 

• Hemograma completo; 

• TGO, TGP, TSH; 

• ABO com RH; 

• Sorologia para Lues (VDRL); 



• Sorologia para Chagas; 

• Parasitológico de fezes; 

• Creatinina sérica; 

• Grupo Sanguíneo - Fator RH; 

• Lipidograma total (Colesterol fracionado e Triglicerídes); 

• Glicemia de jejum; 

• Exame de urina - rotina EAS; 

• Eletrocardiograma com laudo emitido por cardiologista; 

• Raio X de Tórax - PA e perfil com laudo; 

• Laudo de sanidade mental emitido por psiquiatra - com carimbo de psiquiatra; 

• Laudo de audiometria por otorrinolaringologista, constando a existência de perda auditiva ou não 

(candidatos acima de 45 anos); e 

• Laudo oftalmológico constando obrigatoriamente o teste Ishirara, medida da pressão ocular. 

RELAÇÃO DOS EXAMES NECESSÁRIOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA, COM VISTAS A OBTENÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL 

• Todos os exames descritos no item acima; 

• Laudo médico, original ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando 

a espécie e o grau de deficiência, informando o código correspondente da Classificação Internacional 

de Doenças - CID e a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá apresentar, ainda, o nome 

completo o CRM e a assinatura do médico que o emitiu. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA FINS DE POSSE E 

EXERCÍCIO. 

• Certidão de nascimento ou casamento; 

• Documento de identidade - Serão considerados: carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas 

secretarias de segurança pública, pelos institutos de identificação e pelos corpos de bombeiros militares; 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional; passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 

como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação.); 

• Título de Eleitor; 

• CPF; 

• PIS/PASEP; 

• Comprovante de escolaridade - exigido para o cargo; 

• Comprovante da conta bancária para recebimento do salário (Bancos conveniados: Banco do Brasil, 

Caixa Econômica Federal, SICRED, Santander e Itaú); 

• Certificado de Reservista (Sexo masculino); 

• Registro no Conselho de Classe, conforme Edital, quando for o caso; 

• Certidão de quitação da Justiça Eleitoral; 

• Comprovante de verificação de cadastro no e-social (imprimir a consulta e levar no dia da 

apresentação dos documentos) - http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

• Comprovante de residência (endereço completo); 

• Certidões negativas criminais expedidas pela Justiça Federal (JF do Estado ou TRF da região) e pela 

Justiça Estadual (TJ do Estado ou Fórum do Município) dos locais de residência do candidato nos 

últimos 5 anos; 

• Atestado de antecedentes criminais expedido pela Secretaria de Segurança Pública, onde haja residido 

nos últimos 5 anos; 

• Certidão de crimes eleitorais (site do TSE). 

 



OBSERVAÇÕES 

• Os exames médicos ora exigidos serão realizados às expensas do candidato, de acordo com o item 

1.5 do Edital nº 1, publicado no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2023. 

• Os exames de laudos têm validade de 90 (noventa) dias, podendo o médico do trabalho solicitar, ainda, 

exames complementares. 

• O presente comunicado será enviado por e-mail, nominal e individualmente, aos candidatos aprovados 

para provimento imediato. 

Art. 14 da Lei nº 8.112/90 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o 

exercício do cargo. 

• Telefones e e-mail para esclarecimentos: 

Coordenação de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - CODEGEP: (61) 3214 0268, 3214 0261 e 3214 0215 

Email: rhfuncional.ccg@sipam.gov.br 

 

 


